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PROJETO DE LEIN, S /

Dispõe sobre aplicação de multas pela falta de

pagamento de tributos e preços públicos estaduais.

Artigo 1o. - As multas de morg decorrentes da falta de

pagamento de tributos estaduais ho seu termo não poderão

ser superiores a 2% (dois por cento) do valor fixado para 2

prestação ou para o tributo.

Artigo 2o. - O representante da Fazenda do Estado nas

empresas concessionárias e permissionárias de serviços

públicos adotará as providências necessárias visando à

determinação de que «a multa por falta de pagamento de

tarifa pública no prazo fixado não ultrapasse 2% (dois por

cento) do valor estipulado.

Artigo 3o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Trata o presente projeto de |questão reiteradamente

reivindicada por amplos setores da sociedade. A fiumdamenter k redução do valor hoje

fixado para multa de mora, na hipótese de inadimplemento de obrigação tributária ou

contratual, está a constatação ds estabilidade monetária que torna abusiva a cobrança de

multa nos valores hoje conhecidos.

A promulgação da Lei Federal no. 9.298, de 1o. de agesto

de 1.996, avaliza a presente preocupação, mas, além de depender de regulamentação para

casos específicas, não afasta a necessidade da proposta ora sugerida. Aguardo, assim, q

imprescindível apoio dos nobres colegas para a sua aprovação.
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